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'' ESTADO DO MARANHÃO n.- Àl-^C± teU í prefeitura municipal de colinas
comissão PERMANENTE de licitação-CPL

CONTRATO N" 118/2023/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 99/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 07/2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de COLINAS E A EMPRESA N.F
CONSTRUTORA EIRELI

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no CNP_J n® 06,113,682/0001 -
25, com sede na Praça Dias Carneiro - Centro, COLINAS/MA, através da (ÓRGÃO CONTRATANTE
/ ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRA'í'ANTE, neste ato representada pelo(a)
Scnhor(a) Secretário(a) Municipal, Assessor de Relações Institucionais c Planejamento, Ivan Prudêncio
da Silva, CPF N° 003 301.723-95 e a empresa N.F CONSTRUTORA ElRELl, inscrita no C.N.PJ
sob o n.° 10.731.608/0001-40, com sede na Rua Florlano 04 - Guanabara Colinas -MA, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Francisco
Jackson da Silva Noleto. Rg 1219354993, têm. entre si. ajustado o presente CONTRATO, decorrente
do Pregão Eletróiiicò n" 07/2023 - CPL/PMC. formalizado nos aútos do Processo AJniTnistrativo b°
99/2023, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto
Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2023, do
Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho
de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1,0 presente Contrato tem por objeto a Registro de preços para futura contratação de empresa para
prestação de serviços de manutençáo e adaptações dos Prédios e Logradouros Públicos
(Secretaria Municipal de Educação) da cidade Colinas - MA,

1.2. conforme as especificações, quantidades c condições contidas neste CONTRATO, Termo de
Referência e Proposta de Preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão
Flftrôníro n° 07/2023 - CPL/PMC, a Proposta de Preços da Contratada, e a respectiva Nota cte
Empenho-

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos;

a) O Edital do Pregão Eletrônico n° 07/2023 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Termo de Referência,

d) A Ata de Registro de Preços n" 010/2023 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA.

3.1.0 valor global deste Contrato c de RS 152.561,79 (cento e cinqüenta e dois mil quinhentos e
sessenta e um reais e setenta e nove centavos), conforme demonstrativo a seguir:
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3.1.1. Os preços pcnnanecerão irreajustáveis durante a vigência do presente Contrato.

3.2. Prazo de início da execução dos serviços: A execução dos serviços deverá ser iniciada em até 5
(cinco) dias a partir da emissão da Ordem Serviços pela CONTRATANTE e recebida pela
CONTRATADA;

3.3. Local de prestação dos serviços: Município de COLINAS/MA.

3.4. Prazo de execução dos serviços: Os serviços deverão ser executados no prazo de até 360
(trezentos e sessenta) dias, a partir do recebimento da Ordem de Serviços pela Contratada.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

02 SEC MUN DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - SEMAG
0412200522172 MANUT DE CONVÊNIO OUTROS - UNIÃO
4.4.90.51.91 OBRAS EM ANDAMENTO

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTR.ATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiç.ões contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante noart. 65, inc. II, § 2°. da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, que poderá ter sua
vigência prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e condições
mais vantajosas para a Administração, limitada a 60 (sessenta) meses conforme art. 57, inciso II da
Ui D° 8.666/93

6.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta)
meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado
formalmente pelo ÓRGÃO CONTRATANTE:

"W a) Os serviços tenham sido prestados regularmente,
b) O ÓRGÃO CONTRATANTE tenha interesse na continuidade dos serviços;
c) O valor do contrato permaneça economicamente N'3nlajoso para a Administração;
d) A CONTRATADA manifeste expressamente interesse na prorrogação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11,1, Sào aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 1 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses
dos artigos 77 a 80 da Lei Federai n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E PA FISCALIZAÇÃO
13.1. A execução dos serviços será acompanhada c fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14 1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, so produzira efeitos
legais se processada por esaito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, nlo sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15,1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ap d?
La assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o
registro do instaimento pelo setor competente

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da
data do orçamento a que a proposta se referir.

16 I l O orçamento estimado [vh Administração baseon-se nas planilhas referenciais SINAPI
de 08/2023-Maranhão, ORSE-0li/2023Sen;ipe e SEISFRA-027.Ceará.

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-se o
índice INCC - índice Nacional da Construção Civil exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5° do Decreto n.
1.054, de 1994):

R-Vd-l") r.onde:
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual a ser reiijnslado;
I" = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da pro/x/sta na licitação:
I = Índice relativo ao mês do reajuslamento;

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de leajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
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apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer,

16.5. Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

16.6. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor,

10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.6. O reajuste será realizado por apostilamento..

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documente relacionando ao objeto do presente instrumento
produzes mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto
n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional
ainda que o Contraio poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por
meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2®, da
Medica Provisória n° 2.200-2/2001, A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as
partes, por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobal ou pela Piatafornia Gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

18.1. O licitante vencedor deverá entregar ao Contratante, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias,
após a assinatura do contrato, uma Garantia de Execução do Contrato, que deverá ser fornecida ao
Contratante no valor estipulado neste instrumento.

18.2. O adjudicatário, prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cenio) do valor do
Contraio, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Termo, conforme disposto no
an. 56 da Lei n" 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

18.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

18.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

c) muitas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante á Contratada;

d) obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela contratada.

18.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item anterior.

18.6. No caso de opção pela garantia em dinheiro, a contratada terá que fazer o depósito, no Banco
.do P.r^sil S/Aj .Banco do Nordeste, Agência 290, Conta Corrente 1413-1 , e apresentar o comprovante do
depósito junto ao Fiscal do Contrato.
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18.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a
forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Fazenda.

18.8. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia. deverá ter validade
durante a vigência do contrato.

18.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

18.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

18.11. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;

c) descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticados pela
Contratante;

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

18.12. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as
previstas neste item.

18.13. Será considerada extinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato,

b) no prazo de três meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a
ocorrência de sinistros.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante
02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 20 de abril de 2023.

JL

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e
Planejamento

CONTRATANTE

N.F COÍ^HjfSSlÍA ElRELl
C.N.P..I sobW^ 10.731.608/0001-40
Francisco Jackson da Silva Noleto

Rg 1219J54993
Representante Legal da Fimpresa

CONTR/\TADA
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TESTEMUNHAS;

Nome:

cpt: 0::KhkH3^'^'9íf
Nome: f>CUJ10 '<1UOMaC^i

CPF: nwiss.m-éo
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Estado do Maranhão

MUNICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO NS 118/2023.

DE COLINAS/MA SECRETARIA

tf J

pouHAS:

PROC.;

NICIPALPREFEITURA MUNICIPAL

INFRAESTRUTURA/SEMIE.

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e
adaptações dos Prédios e Logradouros Públicos (Secretaria Municipal de Educação) da
cidade Colinas - MA,, Valor R$: 152.561,79 {cento e cinqüenta e dois mil quinhentos e
sessenta e um reais e setenta e nove centavos),, CONTRATADA: . NF CONSTRUTORA

EIREÜ C.N.P.J.(MF) sob o n.'' 10.731.608/0001-40- AMPARO LEGAL: Lei Federal n°
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze)
meses.

Colinas - (MA), 20 de abril de 2023

CONTRATANTE:

Sr9 Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.
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PREGAO eletrônico W 74/2021
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OTHON lUiZ MACHADO MARANHAO

í^residenie da Cornissâo Centrai de licitaçAo

PREFBTUííA MUNICIPAL Dt COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO N? 118/2023

PREFEITURA MUNICIPAL PE COUNAS/MA SECRETARIA MUNIORAI
INFRAE^TRUtURA/^SEMiE OPiETC ccrttrataçlò de en*pre%.» para prnstae^o oe seot^o* de
manutonç4n e RiWirjs c lü<?i.ido;»ft>s Tublicos iSnítcirtoa Mumcipal dc
Eriueaç&c) da cidade Cniinas • MA, , vjlor RS, ISST-Cl.Tí icentn e ^inyuenti e dois mil
quinhentos e sessenta *• um 'eais e sírtenia «• r»ove centavo»),. CONIKAiAOA NF
COUSTRUTORA EIREU C.N.PJiMF) s-ab o i- ' 10.731 üü8/K%)i'40" í\WR.ASÜ lEG/O: Ld
Federal n* 8.666/93 e sua» Poste'io*es alteraçie^ e frcposia de P<eçO'.. viGFNCfA jié 1?
|do:e) mc?5Cs. Colmaj (MA|, 20 di- ^íbril típ 2023 CONTRATANTE fitO ivan RtudAnt^o da
Silva Assessor de Relações Imtituclanais e Plariejamento

8XTRAT0 DO CONTRATO N« 119/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS/MA SECRETARIA MUNICIPAL
INFRAESTRUTURA/SFMIF ORiFTO contraCaçâo de empresa para prestâçdo de serviços de
manutenção u adapl.ivbcs dos Prt''diiis c Logfádauro^ Putt«cos (Praço^ Publi;.T,) iSa c:dâd<*
Cdinas • MA. Valor RS RS l3S.23?-?a fc-nto e tn»;;a e c rco nni duzentos e tnnta e s«e
reais e vlnti? t* oito CcnUviw), CONtKATACA TfF CONÇTKUTOKA CIHLLI C H.P.I.(NSfj sott ti
n. ' 10.731.õ08/C00l'40" AMPARO LEGAI; Lut Federa! n' 8.066/01 <- suas iTisienores
alterações e Prorso^la de Preço? ViõfcNCiA atn t2 fdorel ma???. Co)ma-i • (MA), 2ü se dl)tit
dc 2023 CÜNTPjMAíJTE S'* ivao PiudC nc.ü tí J S"'va Assissor dc PvSÇóCS 'iisl tucionjr>
e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

AVISO OE UCITAÇAO
PRbOÃO ELErRÕNiCO N^ PE 19/20?3/CPL/PMDB

PftOC. AOMINISfflATiVO N? 136 2Ü3S OHGAO REALIZADOR. Comlsvlp Penrianente de
Irtitâção Prenoeiio municipal Dontmgos »\lve» das Roi> Neic. 6.^SE LEG/M; LCi n»
1ÜS70/07, Decreto federal r,". )O 024/7019. Decrelo Mun.tipal M' Ul/;i>21. iei n« 173/06.
Lei 147/14. Decrcio Federal n? 8.S38/15, c subsidiarumcnte rso quu souber as Oisposiçocs
da Lei is'' 8.666/93 o suas alterações posteriores TiPO: MENOR PREÇO, no realme de
oecuçâu indlrela, empreitada per preço globitl G8/CT0 Cortrat-v^w dos ScrvivPs de
Cohstruç3o da Praça de Eventos no Municspio ds Duque Ôjçeiar/MA. conforme coridiçoes.
Quantidades e ««igpnrias estabeleci no tditai ^ üRGAO SOLiCfANTC
^crctana Wumcip.il do Adriinistração, Finanças o irfrocsUutura, LOCAL/SITE
hltps://licjTar digital/ OATA 30 de junho de ?0M. às uxhLHímin. fOiTAt: 0 FOital sera
üispUdibiliZado, na intuk>'>t. no endureço elefòniLo: https7/liutar dl^itcJ/, c
https;//duauebaceiar,mj gov br. Esclar^imentns adicloruis nn mesma endereço «letcônico
r/ou vie i'«rnaii cpidiitíui bacelart5»emaií com nu hoiariii OShOOmirr {nitn hürâsj às
S2hG0min {dota nor.-is)

Di»3ue Bace(or/MA. i6 da Junno de 2023
KObLRI OIONI rUHIAUO DulVtrRA

Secretario ManiCipal do AflíTuniStfôÇÕo

PREFEITURA MUNICIPAL OE GRAJAÚ

EXTRAIO DE TfRMO ADITIVO

LXTRATO ÜL PRIMEIRO ILRMO AOSIIVO «Lh. PARflS. MUNiCIPlO Dt GRAjAU (MA),
Mravés de sua PRErfiTuRA MUNICIPAL e JftS COMERCIO £ SERVIÇOS ElRcll, in«riu no
CNPJ sob o re 19 669 296/OCO;-G6, • UBJtfO ACHcSdMO no vsior giooai do contrato n9
075/2023-PMG, firmado entre as pífias, em J7/04/2023, O valor do presente Adiliro ê de
O vsirtr rto presente Aditivo » de RS S6.A18.H0{cinqufinta o m!, f|iHTrr>rer>Tn? dproito
reais e oitenta centavo;! conesnúndrnTe ao perzíntunl iipt<i*>rnjdn dL' '/-2i,3C*» Ivinte e
«m inteiin*. vírgula tnnfa « seis rcit^^tr^a pc.' cetito) c"ci •.•.u*»f ,,c.^a .simeni»-
ccriiralado. oasisnco «te Je RS 264.102.39 (dujeftloi t- ses^nto e qu;.Trf. t^ •. cento ç
doi^ tMi*. •< Irinfa e nnvK r^nt^vns), j),iia RS .120i2l,19 (irr^jentoi i* v^nr^ mil, fjiilnl.rjnros
e vinte e um reais e dezcrtove centkivosLque ?bictiva a CÜNIRATAÇAo ÜE EMFRESA PARA
CONCLUSÃO Üt Oh^AS DL COSLKlUKA ÚA OlJAUKA IsCOlAH DA iSCOiA MUNICIPAL
PAULO TERRA?. NO BAiARO EXPOACRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL üL IDlK.AÇÀO DL GttAjAU.MA. DO!AÇA.O OKÇAMlNIAKlA. A tJMaçàn
urçómenLVia Uu oresenla laaiuste inalretadu - CIÃUSUL/^ ítRCEiRA: Refrns^necuMi em vigot

demais cláusula* dn ccntrat.i ora aditadc não moddcèa.iN pelo pff»ef>te Irt^Trutricrttj.
Cfajau-MA 16 de lonho de 2023 PEDRO BARPOS liMA • Seiretaito MuUviuai de
tducaçãu, pfílü CONTKATANTE >r JAC09 kAfdOS DA SiLVA. pria CÜNI RATADA
SIGNATÁRIOS

fOUHA®*

.  C irK* m 'oK f
V? í fTueJfwww rjtwí^/ííifTcrtíie-.fii . P«9(t4cB

H9 114, scgiiotU-feira, 19 úe lunho dc 2033

PlUFtITUKA MUNICIPAL Dfc ITAPFCURU-MIRIM

iXTTULTO OE TEfUiAO ADITIVO

FXTh,4T0 OC PR,MF(RD TFRMO ADiDvO OE PRAZO AO COf<TRATO N7 073/202? DA
Dl SP C MA DE LKJTAÇAO N' 007 ,'20 22, OniUNOO 00 PnOCESSO ADMINISTRATIVO N«
2021 OS 12 nAln 'ARTCf: 1.' itaoecoru Mirim o lOSE MOTA COCLHO FILHO
UB;ETC Ar3*tr.'i a» rrõzn fn- Cnnuato Aominislrafevo n» C73/3ÜZ2 flecofonie 'S>. ?isj>-nsií
rtC licttõç,^© n' Oi)7/2'322. <juv vctsii »c>brv :» lacjç.lQ do miovel situado na Ru.i Urluno
Santo*, »/n. leniro, Ua&ncurn niirim MA, CtP ^S^SSCi^COO, fl estinado an liinclonamí-tna
dJ ViRilSncio SanitJrio VAiORr RS J.OCO.OO (tfèi fn»U pc rne» totalizando RS 'J.OOQ.ÜO
(m.vc; .n;, rcaisi. n- vigência deste Tcrmu Artqivo DATA DA ASSINATURA; 24/DJ;'20?l. OASC
lEõA A Lei n* 8 666 üt 21 de junTo 1993 e toas alterações. DOTA^Aü
ORr AWCNTÃftiAi Oft6ÍÜ;13 FUNDO MUNICIPAL DÊ SAÚOê PROJêTO ATIVIDADE.
10. »04.0018.2 081 - MANUILNÇiO OOS SLHVtÇOS Dt VIGILÂNCIA SANI iÁKIA. btkWLNlO
OE DESPESA; i 3.9G.36 00 - OL/TROS SERV. 0£ TERCEIROS PESSOA TÍSICA TONTE DE
aCCUftSC; iSOa 100200 ASSINATURAS; p/CONTRATA^4T€: Rjirsiunrto fndio do Or^sil
Adndeua de M«'a Seçtetano Municipal de Saúde p/CONTRataDa Jose Meta Ceeiho Fiino
- rc|j'e>.'itt3aic litRai. hacccutu Mirim - WA. 24 do março dc 2023.
tXlHAiÜ 00 SLXIO ILRMO ADiliVO AO CÜMKAIO N' 112/2019. RROCtSSÜ
ADMINISTRATIVO N' 2023 0612 CMDOS; TOMADA DE PREÇO N' 001/2019 PARTES
Vijr«çipir« dc lt.'ticsuru Mirim i» ,•) Ersiarus.i Aí.lAZONiA CONSTRUÇÃO tTDA EPP CCJETO A
ptof/níaçáe do praro de '.-le^nciò e eíer.içâo pre.i'»ta ra*. Ciáuiu'és o'tava a ^on.i a a
Coiuioto Admmiílrjlivu n* U2/2O10, dcccrrentc da Tomada úc Ptoçú n* 00l/2i)l>
oriijitrto do Prorit^sii Administrativo n' (lfi6,'2019, rn;o ohjpto r .t tontrjl»i;.ln rie Lmur»'*4
Especializada p.u.i .i nnpfaniaçdo de 1 (untl 5»sleina SimoijftcaOo de Abastetimento de acuo
r.ü Povo.iSu Monge Qcb 02, Mumcípio di Itapccuru Mirtm MA. VIGÉNCA í ÊX£Cür,Ã\l
Aflit^c '•■gotara O"*'o Ofaro de h loho) metes. A Contratada devera cb»éfi'at u ptavi ,?.»
eiccüÇáo ac 8 (oitül meses, csiàDeiccido no Crçnjgrjmj Físico -Financeiro, dcvencü mxi.u
o-; scrviçn:^ no ni.izj de tjic Ds (cinco) di.ls iitei» rontarto* do rpcebimenfo Ortlt-in it*-
S«rMÇuS DATA DA ASSINATURA; 14/06/2023 BASE lEüAL Artigo 57. mci» » Uá Le» Federai
n' 8 666/1395 ASSiNAlURAS' p/CüN TRATA NTE: Luciano d.i Silva Nunrv Sccnn.V o
Municipal da Receita Orçamente e Geítéo P/CONTRATADA Carros Orlean? Nunes •
Peprosentante Ivftal itapeciira Minnt • MA. 14 de lunho de 2023.

AVISO LICTTAÇÃO
MEGAO CUTRÔNSCO N* 31/2022

A Profciturij Murtiapni ile liopccunj Mirítn/MA, por nieiu do Secretário
Municipal da HçreKa. Orçamento e üesrào, torna púWico aos inter^saOos que fará
bcitaçio na modalidade Prédio, na ro*mj dctrõnKj, do Upo mcoer p»eço por item em
rvtumi' fl tf «íifçucão ce Kmprr-.trtda por pri^ô unitário, tendo por objetO o Registro de
r^reço paro futura t eventi:,v rontraMç3n de pessoo jurídica especiaiizadn para a pre&taçSu
de serviços dc m»inut<~riçàr dc Instremeutu» musíeüis Jü 8a<ido ifo Mú»ico Joaquim Araújo,
vis.sndo acender 44 necestidacies ao Mumcrolo de itapecuru'Mirjm/MA A realizaçJo do
cetiame esta aroisb para u (JiP 05 Oc julhp de 2023, « lOh Wcí itomsl hoiàriCi (ocal de
daperiiTi.-Mirim/rxA O rerehimento da? proposta», atwrtgra v disouia de- pregos s»fr<i
e*cli,sivamefile por meio eletrornco, no endereço; rt v»w lic.tanet.coiti br O Edital completo
está a disposiçáu do» mtrrc.sjdos nu siUt www.iMprcufuniirifn.rna.guv.br e no 5i»t«nTin
SiNC-CONTRAIA Jn TCF/NtA (www tceirwi.tc.bf) Fsclárecimen;os adi6on4i5 ootíerS,^ ser
cbtico? atr)(Ç'< do e-rnail c9liiapcciirumaê'^|rnâil,cpn*.

IlapKufu-Mirtm/MA, 16 de juntio de 2023-
lUDANO DA SILVA NUNES

Secretaria Municipal ria Receita, Orçamento e Gestão

PREFEITURA MUNICIPAL Dt LAGOA DO MATO

AVISO OE UCITAÇAO
PREGÃO ELITRÒNICC N* U/2D23

A PRLFC^TUOA WUNiCiPAL ÜL LAGOA Oú MATO, Ôteâo dc Admimitiiição
POb"M, inscrita m) CNFJ/MT sub o w' 01 613 215/OOÜ1-77. com sede á Praça 10 de
NovumLiro, i/u cvritro L.jgo.; do M.iip Estado do M.ir.tnhiio, atravcs da CornsfílO
PeMstinante de Lotação, instituída oeia ^onarij Municipsi i" 001/2023/GAfl, d* 02 d^
laneitu ite 2C23, tprro puti'CO oc? ir.tete»SddPs do rjnto çompai-ve! e perbnente. au« lut
ruelirar em 07 ri c julho di; 2023, as OSlkOClnun, LICITAÇÃO na modalid.idc PREGÃO
(ELETRÔNICO] Q15/2D2.=»•>"P, Tipo MENOR PREÇO PÔR ITEM. OBJETO: Registro de
pfcço» pdra, futuro u i?v;^ncuol. cantraloçSu dc empresa para o f&rnccimLTittí de Maiunál
de L*ped'ente e L>mp»7d para Atender as Necessidades da PrçfriTara Mun^ipal de Ugoá
do Mjtu. cTti cunlurmidàtíe scni Termo de Referènc,j dispdsto nu /.nesu i ilu Sditil, '.ob
a fPgfntU da Lfi n* 10 520/02, Dccfílo Fiíderal ne 10 024/19, dc 20 dr .sntnmhrode 201!^,
Decreto Muniçijial n* 124/7017, Decrelo Municipal n* 26?/?0?l. lei Cornpieinertiar rt«
123/2UÜ6. alterada pu^a Lm Complementar 147/2014 c, suMidiariamcnLe. peía Lei n*
R.668/93 e suas all^^açôes tt Oernais legivt^çóe» pertinentes O Idilíil e teu? aneca» irstáo
d dispo»»ç3o 08hOQ as IZbOO. no endereço da Praça 10 rte rwvembro, s/n* - centro -

LagUi* do Mito Mírjnhâo, dr svgunda a sexta feira, onde podcrâu »pr
consiiitados/obHdos gratuitamente ou poderá ser retirado gratuítarnerite no site;
hups.//wAff.iagoadom3lO'nia pov br ou nww porialdocompraipubbC3S.corn.br.
t*tfer-fimenlcs j.L*Ío.-sHi?, tn mesmo erwiweço ou atraws do L-merl:
cpi^isgaadomato TTü gnv o» Fone (39) 96465-6851. tagoe do Mato, MA 13 de junho de
2023,

L\GOA 00 VATO. 13 de lunbo de 2023.
MAYCON LLIIL GJIMARÃL5

Presidfrite dit Comissão Permanente de licitacao

PREFFIITJRA MUNICIPAL OE UMA CAMPOS

AVISO DE ílCrrAÇÂO
TOMADA DE PREÇOS N* 5/2023

Rppuliicdçáci

C WliMCiRO Dr liMA CAMPOS-NLi^, atrd/ès da Prefeitura Muntcpal « lirvi
Csmwi to;no subii-ro coio c Ji-nwimenta dos mj-ressadcs que a iiçRxSo na modáJiilade
Tomada de Preços n* M5,'2023, sob a tonna de e*ccu>.>o «ndirow ç rcgtme de cmprerUda por
prc;ço global do tipo mr.nni prr.sP, cujo ohjcilo c a contrjitoçào dc empresa para cxccuçáo das

de Ftccüpcraçio dc C^trudjs Viunaiv no município de túna Carrtpm-MA, conforme
Convênio nfi. 8.440 U9/'3011 • VCONV 923393. firmado entre a CODEVASF e o munrc^ de
Lima CatTipoi/M4 de :ri*e'esse d«! Secretana Muni.-1pai de fnfr.vestrutura. Ur^nismo <
Ttánsfio, que en:ct;trava'V susperisa. em ra/ào da fev»sâo, adequações e alterações
pertinenii-s ao F.ditai, teve v, corrncòes devidamente realizadas pela Secretaria Muniopo! de
mfrec.KuLura ü/bjni>i*'to u Tr,tr>?.jo. com a de^/ida aprovação pcà autorid,tde compeLente
Ante ' . *Cu>tu .1 u'-?'* te '..isrvo usia vtvidp REPUBL'CADA li:, segicnie lormp; A sussAo

do rfn.jnio kc t^-ui-,. ;kMnrvrmente matrah,* pòra o ew 12/06/2023, ãs 06;00h>, Fiía
ftCVAHLAOA par., ivz,rrpf no fl ifl lA/iV/2C)2}. às l>9'lV*is, na saU de reuivnec rta Prefeitura
Mum ri pj I de LI m a Co in pos. s 11 uarix na Av. J K. s/rs', Centi o, CiP: 65.728-ÜOÜ, L l má C ampos/M A
A presente repubiicáçac se deu em vtrtude de alterações realizadas no EdítaJ, resultantes de
pedidvde es<i,»r?ciifi£n:c>s. conforme consM nos áutps O Edrtái devidamente retifícodPe seus
er^exos coi3o á «lispoíiçác dos iniorcssãdos t>o endereça vwpra, de 2' a C* feirj, no hor-ânc das
08 iX}e$ (Oito hflf.ií) ã» I2i]0li? (doze hor,s»), onJi- poderão w eonsuludcs ôu obtidos
gr.Ytuitir.ientf, C Edltiil t^imbém poderrí si-t nblifl" no sihn Hetrónico:
tf/w»v J máráirpiís.riM gov br Lsrlatecim^nrfts adirinnAis no nesmn enrlpieço on pelo t^lí^fon»-
{0"'99) 3646-1113. c yeio e-mj i i.aCdcáofatlTtafainpos ma gov b'

LmiJ Campos MA, 15 dc junhp dc 2tJ23,
JOSÉ RONALDO BARROS lANTANA

Secretário Municipal do Infficitruiufá, Urbanismo e Transito

dKur<«^ic Ju< rfa lí actilf M» •• 3 ZX 7 ne rtTB/JOiJ. ICP
gwc irt^titui i 'riiMfUvKK 4? thrvit iVUo* ir«tii«t« •


